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Lei de Acesso à Informação – 12.527!
!
Art. 8o  É dever dos órgãos e entidades públicas promover, 
independentemente de requerimentos, a divulgação em local 
de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de 
informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas. !
!
§ 2o  Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e 
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos 
legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em 
sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet). 

 
 



§ 3o  Os sítios de que trata o § 2o deverão, na forma de 
regulamento, atender, entre outros, aos seguintes 
requisitos:  

... 
II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos 

eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como 
planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações;  

 
III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em 

formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina;  
 
IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da 

informação;  
 

 
 
 





Projetos pilotos!



Vote na web – votação sobre 
proposituras no Congresso 

Desenvolvido por Webcitizen 



Disponibilização de informações governamentais 
representadas em formato aberto e acessível de 
tal modo que possam ser reutilizadas, 
misturadas com informações de outras fontes, 
gerando novos significados 

 Dados abertos governamentais 



Dados abertos governamentais – 
uma nova plataforma de e-governo 
 

desenvolvidas pela  
sociedade civil 
 

dados abertos 
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Razões para um GT de Dados Abertos:!
!
•  Marco teórico referencial!

•  Capacitação!

•  Projetos pilotos!

•  Pacto social!



Histórico do Grupo de Trabalho sobre Dados Abertos 
•  Abril 2011 - Oficina Dados Abertos Governamentais: 

Governo e Sociedade 

•  Julho 2011 – Definição de prioridades 

•  Dezembro 2011 – Construção de planejamento estratégico 

colaborativo e criação de plano de ação para viabilizar as 

prioridades definidas 

•  Março 2012 – Definição de objetivos, estratégias, ações e 

encaminhamentos para 2012 

•  Maio 2012 – Reuniões temáticas: educação e saúde 
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Nível de prioridade 1 
 



Nível de prioridade 1 
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Nível de prioridade 2 
 



W3C Escritório Brasil 
 
Av. das Nações Unidas, 11.541, 6º andar 
São Paulo, SP - Brasil 
CEP 04578-000 
 
Material de estudo: 
Melhorando o acesso ao governo com o melhor uso da web - PDF 1,37MB 
http://www.w3c.br/divulgacao/pdf/gov-web.pdf 
 
Manual de Dados Abertos: Governo 
http://bit.ly/W3C_Manual_DadosAbertos 
 
As três leis e os oito princípios dos Dados Abertos Governamentais - PDF 1,16 MB 
http://www.w3c.br/divulgacao/pdf/dados-abertos-governamentais.pdf 
 
Folheto de Dados Abertos 
http://www.w3c.br/pub/GT/GrupoDadosAbertos/Folheto_Dados_Abertos_-_nova_versa%CC%83o.pdf 
 
Vídeo de Tim Berners-Lee para o lançamento do escritório Brasil do W3C  
http://www.w3c.br/2008/lancamento/tbl-egov20080530-480x240-pt.mp4 
 
Tim Berners-Lee: O ano em que os dados abertos tornaram-se mundiais 
http://bit.ly/TED_Tim_OpenData 


